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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

N”. 77/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRAZO - CONTRATO N*' 02/2023.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS
A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

DATA - 27 DE DEZEMBRO DE 2024

EMPRESA - PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - CNPJ: 00.404.016/0001-60
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALA60INHAS - BAHIA

Alagoinhas - Bahia, 27 de dezembro de 2024.

Do: Gabinete da Presidência

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N° 02/2023 da empresa
PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - CNPJ: 00.404.016/0001-60, contratada para

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM
EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

JUSTIFICATIVA:

!-HISTÓRICO

A empresa PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - CNPJ: 00.404.016/0001-60, foi contratada
através do Contrato n° 02/2023, decorrente do Inexigibilidade de Licitação n° 001/2023 tem como objeto a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM
EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

O Contrato n° 02/2023, foi assinado em 05 de janeiro de 2023 no Valor Global de R$ 221.000,00 (Duzentos

e Vinte e Um Mil Reais).

01° Termo Aditivo foi assinado em 28 de dezembro de 2023 no Valor Global de R$ 221.000,00 (Duzentos

e Vinte e Um Mil Reais)

O 2° Termo Aditivo foi assinado em 27 de dezembro de 2024 no Valor Global de R$ 221.000,00 (Duzentos

e Vinte e Um Mil Reais)

O prazo de vigência está previsto de se encerrar em 31 de dezembro de 2025.

Visando à continuidade dos serviços, sem o qual poderá ocasionar prejuízo a atividade administrativa,

tendo em vista a necessidade de manter a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS.
FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, exigindo que
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Wê

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, exigindo que

0 contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 2° Termo Aditivo, pelo prazo

solicitado, com inicio em 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, conforme a cláusula contratual

permissiva e da previsão legal autorizativa, fundamentando com art, 57, II, Lei n, ° 8.666/93

I lnforma*se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na

seguinte dotação:

FONTE DE

RECURSO
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
15000000-

RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

2003-MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

33.90,35.00-

SERVIÇO DE
CONSULTORIA

01-CAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS

Atenciosamente,

I
Èüflçalves Romão
f Administrativo

feni;

Din

i
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas ■ Bahia, 27 de dezembro de 2024.

Comunicado

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Sr. Luiz Cláudio Cafezeiro De Almeida

Representante da Empresa PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação da

vigência do CONTRATO N° 02/2023, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse
em manter o citado contrato pelo prazo de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, nas condições
ajustadas originariamente.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda expressamente

à presente consulta.

Respeitosamente.

Denise ^s Romão
Diretot^ mnistrativo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

CNPJ: 00.404.016/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ‘a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:31 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brastlia>.

Válida até 16/06/2025.

Código de controle da certidão: EA64.C35D.4269.0EA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 18/12/2024 09:18GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245468944

RAZÃO SOCIAL

PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

00.404.016/0001-60-BAIXADO041.235.627

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/12/2024, conforme Portaria rt° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelConidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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18/12/2024 09:17:30 - Administrador
ESTADO DA BAHIA

município de SAUBARA

Secretaria Municipal de Administração e da Fazenda
RUA ANANIAS REQUIAO , 8 PRÉDIO -CENTRO -44.220-000

CNPJ:13040233000160

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME/RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO/UF:

00404016000160

900284

PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA ElRELí

RUA DA INDEPENDENCIA, 02 - - CENTRO

Saubara / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal de Administração e da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município
junto à Procuradoria Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 18/12/2024

VÁLIDO ATÉ; 17/01/2025

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AGONJICNWMJ

E-mail:defaz.prefeítura.saubara@hotnriail.com Site: http://www.saubara.ba.gov.br Telefone: (71) 933007573

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acesse: https://saubara^a.Unk3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificação.

,ink3 Tecnologia Lida
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CjA Al
CAIXA ECONCMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.404.016/0001-60

PROCONTA CONSULTORIA E ASS EM CONTABILIDADE PUBLICA

RUA DA INDEPENDENCIA 02 / CENTRO / SAUBARA / BA / 44220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2024a 08/01/2025

Certificação Número: 2024121001150026364372

Informação obtida em 26/12/2024 09:27:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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● RIO

●R,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.404.016/0001-60

Certidão n°: 86978288/2024

Expedição: 18/12/2024, às 09:20:46

Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n® 00.404.016/0001-60, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

cAmara
MUNICIPAL OE
ALAGOINHAS

CONTRATO N° 02/2023 .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

E, DO OUTRO A EMPRESA PROCONTA
CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno,

inscrita no CNPJ sob o n° 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, por seu Presidente Sr.
Jose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, CPF 950.238.105-00, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa PROCONTA CONTABILIDADE
PÚBLICA EIRELI, CNPJ 00.404.016/0001-60, sediada à Rua da Independência, vl° 02

CEP: 44.220-000, Centro, Saubara/BA, neste ato representado pelo Sr. Luiz Cláudio
Cafezeiro de Almeida, brasUeiro, CPF n° 242.279.00549, .RG 0243561660 SSP/BA,
residente e domiciliado no Condomínio Alto da Cachoeirinha, n. 1935 B, bloco 15, Apt
301, Bairro Cabula VI, Salvador-Bahia, CEP: 41.181-390 aqui
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n°. 02/2023 e disposições da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

denominado

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta que consta no PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 0^2023 correspondentes ao Processo de INEXIGIBILIDADE
N® 001/2023, baseada no art. 25, inciso II c/c art. 13, indsos II, III e V e demais disposições
da Lei n°. 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Contratação de empresa de prestação de serviços técnicos profissionais especializados
de Assessoria e Consultoria Contábil, nas áreas Orçamentária, Financeira a serem
executadas na Câmara Municipal d.e Alagoinhas/Ba.

§ 1®. O objeto da contratação sistematiza-se nos serviços a seguir enumerados:

a) Orientação e supervisão
acordo com as normas e princípios contábeis previstos na Constituição Federal,
Lei 4.320/64 e Resoluções do TCM - Tribunal de Contas dos Municípios;

b) Acompanhamento nas Prestações de Contas Mensais à Inspetoria Regional do
Tribunal de Contas dos Muiücípios - TCM/BA;

classificação e Escrituração da Contabilidade dena
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

IBtf
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_ MUNICIPAL DE

I. ALAOOINHA8
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!*Ti

c) Conferência de Notas de empenho, liquidação, pagamentos, acompanhamento
interno de execução orçamentária da despesa e receita, emissão de Balancetes
mensal e relatórios mensais, conf. Resolução n° 1.060/ 05, Lei Complementar 101
-LRF;

d) Supervisão e Orientação no
Contas Anuais, em cumprimento

TCM/BAn° 1.060/05;

e) Elaboração do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, no padrão
estabelecido no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP e em
consonância com as regras do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público - MCASP, em cumprimento ao art. 9° da Resolução TCM n“ 1.06Ò/05;

f) Acompanhamento na elaboração dos Relatórios da Lei de Responsabilidade
Fiscal - RREO e RGF - em cumprimento a L.C 101/2000 - LRF;
Encerramento dos Livros Contábeis (Livro Caixa Geral, Livro Diário, Livro
Razão, Uvro de Receita Classificada, Livro de Despesas Classificadas), na forma
do disposto na Resolução TCM 602/02;
Monitoramento do CAUC/SIAFI, para regularização de firmar Convênios junto
a Caixa Econômica Federai e demais órgão legalmente exigido,
regularização de pendências pertinentes ao setor contábil;

i) Elaboração, Acompanhamento e Orientação na Prestação de Contas a STN -
Secretaria do Tesouro Nacional por meio do SISTN, instrumento cnado para
operadonalizar o Convênio firmado entre Caixa Econômica Federal e a União,
por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, dando cuinp^ento
Lposto na Lei Federal 4.320/64, art. 112, LRF art 51 §1“, Inaso I, Res. 220/92
arL 8° §9° e Res. 460/00 art. TCM/BA;

encerramento das contas do exercício - Prestação de

disposto nos arts. 8° e 9® da Resoluçãoao

g)

h)
com

ao

DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃOCLÁUSULA TERCEIRA -

O Contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço global,
arts. 6° e 10 da Lei n“ 8.666/93.segundo o disposto nos

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
t».

o valor total do contrato é de R$ 221.000,00 (Duzentos e Vmte "
deverão ser pagos em 13 (treze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 17.000,00
(Dezessete m Reais) cada, referente à elaboração do Balanço Anual, no mês de
dezembro do mesmo ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CÂMARA
MUNICIPAL DB

I ALAGOINHAS

I fi’Tl

As despesas para o pagamento do Contrato deconente desta licitação correrão por conta
dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a substítui-

la nos próximos exercícios:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHASUnidade:

2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS 	

Projeto / Atividade

15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Fonte de Recurso

Mão de Obra 60%: R$ 132.600,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Seiscentos Reais).

Insumps 40%: R$ 88.400,00 (Oitenta e Oito Mil e Quatrocéitos Reais).
33.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIAElemento

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês
subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua
exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura,
acompanhada das seguintes comprovações:

a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal,, Estadual e Municipal;
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;
c) regularidade trabalhista;

§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência
depósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante

cheque nominal retirado na Tesouraria da Câmara Municipal.

ou

A ^
§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura
sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira:

a) atestaçâo de conformidade do serviço executado;
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização
pagamento ficará pendente, até que a mesma providende as medidas saneadoras.

ou a

w .

e o
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentaçào do
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela

CONTRATADA.

§ 6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

data acima referida e amoratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura
—' do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte
^ fórmula: EM = IX N X VF, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:
1 = 0,000164381 =1 =

6/100

365365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

assinatura até 31/12/2013. podendo ser prorrogadoO contrato terá vigênda desde a sua
forma e até o limite de prazo do art. 57 da Lein® 8.666/93.na

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS

Não será exigida garantia da execução do contrato,,mas o CONTRATANTE poderá reter
5% (dnco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será
paga ao CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso,
das multas, indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os
recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da
CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também:

a) Indicar fonnalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da

Si
3
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execução contratual;

b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da
data de inicio da execução dos mesmos;

c) Exercer a fiscalização dos serviços;

d) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta

processos administrativos ou judiciais em que o Município figure como Réu ou Autor
sob responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos,
viagens, custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

^ A Contratada é obrigada a executar o objeto deste Contrato de acordo com as previsões
que 0 integram, em estrita obediência à legislação vigente, cabendo-lhe ainda:

cornos

a) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens
do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

panhamento pelo CONTRATANTE;
b) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo

estabelecido neste contrato; .

Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade

ou 0

acom

c) Comuiücar à
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

d) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de
habilitação exigidas na contratação.

CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre
esclarecimentos e atendendo às reclamações

e) Credenciar, junto ao
que for necessário, prestando os
que por ventura surgirem durante a execução do contrato;

f) Lponsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do
objeto deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento para a sede da
Contratante, bem como todos os encargos securitáiios, sociais, trabalhist^,
tributários e previdenciários, ou que venham'a ser devidos em razao da
avença.

g 1®, À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

I - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própna, vez

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatíao com oque os

CONTRATANTE;

n-todos os encargos de possível demanda trabalhista, avil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vmcolada por
prevenção, conexão ou continência;
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m - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

§ 2°. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
CONTRATADA renunda expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
passiva, com o CONTRATANTE.

ou

●

§ 3°. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

I- a contratação de servidor pertencente
CONTRATANTE durante a vigênda deste contrato;

n- a veiculaçâo de pubüddade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE.

quadro de pessoal doao

§ 4°. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais,
tendo em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE,

subcontratar totalmente o objeto deste§ 5°. A CONTRATADA não poderá transferir
Contrato a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ou

a celebração de TermoToda e qualquer alteração deverá ser processada mediante
Aditivó, com ampaio no axt. 65 da Lei n“. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

° A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o lirnite
indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

§1

S 2», A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho dotaçoes
orçamentárias, suplementares, até o limite do respecüvo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução execução
imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará
sujeita, semprejuízo das responsabilidades dvil e criminal, às penalidades previstas

òu

nos

>
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aitigos 77 a 80,86,87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e alterações.

§ 1». A inexecução pardal ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da
licitar e contratar com o Município e multa, de acordodeclaração de idoneidade para

com a gravidade da infração:

valor do contrato, em caso do não
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o
cumprimento do objeto contratado;
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso
sobre o valor da parte do serviço não executado;
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço
realizado, por cada dia subsequente ao 30^ (trigésimo).

§ 2°. o; valor das multas será, obrigatoriamente, deduádo do pagamento do objeto
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente

nao

executado com atraso, ou

existentes.

nesta cláusula não têm caráter compensatório
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos

e 0 seu

§ 3°. As multas previstas

pagamento não eximirá a
decorrentes das infrações cometidas.

§ 40. Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período nao maduá
atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO

dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem

O Contrato poderá ser
escrita de uma das partes, com

interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/ 93.

61® - A rescisão deste contrato pode ser.		

® ^ 7 determinada por ato unilateral e escrito do CONTRAT^, nos casos
enumerados nos incisos I a XH e XVH do artigo 78 da Ler «enaonada
notíficando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

b) Ligável, por acordo entre as pmtes,
Ucitação, desde que haja convemênaa para o CONTRATANTb,

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

a sua rescisão, conforme disposto nos

9^
Io
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§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

de rescisão contratual devem ser fonnalmente motivados nos autos do§ 3® - Os casos

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
DÉBITOS PARA COM A FAZENDACLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS

PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão
ii^tos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislaçao
pertin^te, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR

OContratante designaráumExecutor paraoContrato,que desempertirmá asatóbmçõ^^
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, que emitirá
atestes 4o serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

providenciado o registro do instrumento pela AdmmistraçaoMuruap ,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
OBJETO

das condições DE RECEBIMENTO DO

o —a. «.a

*

definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados,
aennmvu j n Art. 73, inciso L b, da Lei§ 1®. Q recebimento

pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos
8.666/93.

no

deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO acompanhamento E da FISCALIZAÇÃO

55
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Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo Sr. Reinan Almeida Reis de Souza, Matrícula n° 18307, representante do
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de
terceiros.

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

. Foro da Comarca de Alagpinhas- Ba, na forma da Lei 8.666/93, o
dirimir eventuais pendências originadas do presente contrato.

As partes elegem o

competente para '
renundando a outro, por mais privüegíado que seja.

E por estarem justos e coitcordes assiiram o presente instrumento em 02 (duas) v^s de
ii teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de hdo e achado
conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, devendo ser pubhcado o resuM
do seu coLúdo no local de costume, até o quinto útí do mês subseqüent ,
observados os procedimentos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Alagoinhas Bahia, 05 de janeiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA
CONTRAT.

PROCONtÍ^ CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI
CNPJ N® 00.404.016/0001-60
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°
Nome:

CPFri o

%
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ir
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“

00^2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNiaPAL DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO,

PROCONTA CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI, QUE
TEM FOR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NA
FORMA ABAIXO.

-t

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de direito público interno, com sede

na a Rua Coronel Phyladeifo Neves, s/n, Juracy Magalhâes> Estado da Bahia, inscrito no CNPJ n®

13.341.243/0001-35, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS

FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PROCONTA CONTABILIDADE

PÚBLICA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 00.404.016/0001-60, estabelecida na Rua da

Independência, n” 02, CEP: 44.220-000, Centro, Saubara - BA, aqui denominado CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE {PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO

CONTRATO 5®,00^2023>'€oM íündàntéhtó jó a^ 5^/ íhGisòTl, da tei ir® 8.666, de 1993 e suas

altefá’ções, regerá , pelas; ● cláusulas condições seguintes:,que se e

.í
í

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do

contrato n'‘ 002/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROHSSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS pRÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM

EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOÍNHAS-BA.

i

A#-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato n° 002/2023 por

13 (treze) meses, passando a vigorar de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do

presente aditivo serão no valor global estimado de R$ 221.000,00 (Duzentos e Vinte um Mil Reais)

que deverão ser pagos em 13 (tre^) parcelas, iguais, mensais e sucessivas de R$ 17.000,00

(Dezessete Mil Reais) e correrão à conta, das sêguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2024, assim classificados: ■ .

■ ' .

l-UNIDADE C^ÇAMENTARIA: OlOl'- ÇANURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PRQJETO/ATIVIDADE: 2003 , - MAKiUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-ELEMENTCJ^DA DESPESA: 33.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

IV - FQNTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
iv:

Será emitida Nota*de‘Empenho Ordinám, à conta da dotação orçamentária especificada nesta

cláuSiila para afcfnder ás despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

■f
i- .íV

I V' '

●T' -
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

CAtVIARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no iiucio de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO; As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a

publicação deste instrumento, por extrato, no. Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo
61, parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 1993.

I
●A»

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três)

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só
e mesmo efeito de direito.

Alagoinhas-Ba, 28 de dezembro de 2023.

PRESIDENTE DÁ (MMARA

CONTRATANTE /

COI^ATA

PROCONTA/CONTABILIDADE EIRELI
●-1..

TESTEMUNI^Ã

CPF: O 13 i-CPF: 5^0(5 USGls

V)

i

I 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ● BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 77/2024

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm° Assessoria Jurídica da Câmara Municipal

Em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 02/2023, que tem por objeto

os SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A

SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, solicito que seja previamente

examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o

atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia, 27 de dezembro de 2024.

■—4^
Jose Cletowos Santos Filho.

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Processo de Administrativo n": 77/2024

Contrato n": 002/2023

Interessados: Presidência da (tâmara Municipal de Alagoinhas — BA.

Assunto: Segundo Termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato.

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA

LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 8.666/93, para análise da possibilidade do termo aditivo, visando a prorrogação de

prazo do contrato n'^ 002/2023, celebrado entre a

ALAGOINHAS, CNPJ sob o n." 13.341.243/0001-35 e

CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI, INSCiRITA, CNPJ

CAUt\Rj\ MUNICIPAL DE

PROCONIAa empresa

00.404.016/0001-60, para a

prestação de ser\áços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria contábil,

nas áreas orçamentárias, financeiras a serem executadas na Câmara Municipal de Alagoinhas-BA.

n

O termo de aditamento, em análise, tem por objeto: pn^rrogar o prazo de execução em 12

(doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2025, com término em 31 de dezembro de 2025,

continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do sentiço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contratadas; comunicado do setor contábil, atestando a existência da

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato originário, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

c federal, alem das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FG'I’S e com

suas obrigações trabalhistas.

E o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que obser\'adas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

7\rt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

(...)
II — a prestação de scr\áço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços c condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)

§ 2“ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Os contratos administrativos devem ser celebrados por prazo determinado, em

obediência ao § 3° do art. 57 da Ixi 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. '1’odavia, excepcionalmcntc, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da J^i 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações: 1) contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço de natureza contínua; 3) contratos de aluguel de equipamentos e de utilização de

programas de informática.

2
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogaçáo da duração dos contratos

administrativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econòmico-fmanceira para a Administração;

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O saudoso professor Fíely Lopes Mcirellcs, em sua consagi-ada obra Direito

Administrativo Brasileiro, 27“ ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do pra^ inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação,

Assim, verifica-se, no presente caso. solicitação de prorrogação de contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Jx:i 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Alagoinhas — BA, cujo objeto c para

manutenção do Portal da Câmara Municipal de Alagoinhas.

Com isso, apriori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasao, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, mas da permanência da necessidade

pública a ser satisfeita, isto é, abrange serviços destinados a atender a necessidades

públicas permanentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4" ed. Fditora Jmpetus, págs.

execução dc servâços para

4191420).

A doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continuidade requerida pela “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, .sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas" (Oh. cit.

pág. 420).

Sobre o tema, segue entendimento do 1’rÍbunal de Contas da União — TCU abaixo

colacionado:

(...) o eixo da argumentação do suplicante centra-se na tentativa de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel J^tda.,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

como serviço dc natureza contínua. A esse respeito, reproduzo a
conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normativa
18/97/Mare: ^item U.1 - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Administração para o

desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa

comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação
deva estender-se por mais de um exercício financeiro." (...)

(Acórdão n® 1240/2005 - Plenário).

/\to contínuo, no caso em exame, a Administração solidificou as vantagens da

mencionada prorrogação, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio
entendimento remansoso do T('U:

Assunto: CONTRATOS. DOU de 23.04.2010, S. 1,

Ementa: determinação à Superintendência Regional do UVabalho e

Emprego no Amapá (S^fRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação dc
vigência dc seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem

do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da IzíÍ 8.666/93
(alínea “b.5”, IC-OOl.681/2010-9, Acórdão n® 1.634/2010-2" Câmara).

151.P-

Assunto: SERVIÇO CONTINUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Ementa: recomendação á Fundação Universidade Federal do Rio

Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não

estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a

contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei n® 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão

6.964/2010-1" Câmara).n'

Assunto: CONTIUVTOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda

cm Rondônia (GlU\/RO) para que, a fim de identificar as condições
mais vantajosas para a /Vdministração quando da renovação dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,

com o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato: proceda à pesquisa de preços junto a outras

empresas que atuam no mercado local, a fím de avaliar se a

renovação é vantajosa para Administração sob o aspecto

financeiro; e atente para as recomendações e observações

constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as renovações pleiteadas estejam de acordo com as normas

vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

015.365/2006-7, Acórdão n“ 655/2011-1“ Câmara).

Desse modo, como o sen^iço objeto dessa solicitação de prorrogação atende a uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois sc trata da para a execução de ser\áços para manutenção do Portal da

Câmara Municipal de Alagoinhas, conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do

inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência,

análise quanto ao enquadramento do objeto do contrato como serviço

contínuo, passa-se aos demais requisitos legais e cumulativos já acima elencados. Assim,

compulsando os autos verifica-se que: há previsão no contrato acerca da possibilidade de

prorrogação do contrato cm análise; consta também nos autos a justificação por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Superada

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Car\'^alho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23“ ed. Lumen ]uris Editora, pág. 224, verhis:

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da

igualdade e moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguação, por parte das autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

fim de evitar prejuízo imediato e efetivo que poderia advir daPelo exposto,

descontinuidade do servdço ora em exame, pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que sc pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.
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III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 002/2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

É o parecer.

Alagoinhas - BA, 27 de dezembro de 2024.

Halisson Brito

Consutor Jurírido

Geraldo Cruz Mõr^a Júnior

Procurador da Câmara Municipal de Alagoinhas

6
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CÂMARA MUNICIPAL OE ALAGOINHAS - BAHIA

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2024

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 001/2023
CONTRATO N°.02/2023

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM
EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

EMPRESA: PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

Pelo presente remeto tal prxesso ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido

pedido de Aditivo ao Contrato n® 02/2023, conforme Processo Administrativo n® 77/2024, emitindo

parecer favorável ou não, conforme o que determina o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual com início em 01 de janeiro de 2025

a 31 de dezembro de 2025.

Alagoinhas - Bahia, 27 de dezembro de 2024.

Jose ueto dos Santos Filho

Presidente da Câmara Municipal

o?8'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PARECER CONTÁBIL

I
Exm°. Sr. JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de prorrogação
do prazo de vigência do Contrato n° 02/2023, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS

ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS-BA, valor global estimado de R$ 221.000,00 {Duzentos e Vinte e Um Mil Reais, para o
periodo informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão
de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação
abaixo especificada:

FONTE DE

RECURSO
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
15000000-

RECURSOS NÀO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

33.90.35,00-

SERVIÇO DE
CONSULTORIA

I
01-CAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS

Atenciosamente.

Alagoinhas - Bahia, 27 de dezembro de 2024.

Daniela Rèfé

Dir. Financeira e

de Souza

Orçamentária

i
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 77/2024

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023
CONTRATO N® 02/2023

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM
EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

EMPRESA: PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

DECISÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições legais, tendo

em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente instituído na forma da Lei,

considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação favorável da
PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - CNPJ: 00.404.016/0001-60, pelo aditamento amigável

do Contrato n® 02/2023, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato.

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para íavratura do Termo Aditivo pertinente.

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei.

Alagoinhas - Bahia, 27 de dezembro de 2024.

Jose Cleto dos Santos Filho

Presidente da Câmara Municipal

so
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

SEGONDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 02/2023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS E DO OUTRO, PROCONTA CONTABILIDADE

PUBLICA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A

PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NA FORMA ABAIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, cntc dc direito público interno, com sede na a

Rua Coronel Phyladclfo Neves, s/n, Juracy Maqalháes, Estado da Bahia, inscrito no

CN?J n° 13.341.243/00C1-35, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ
CLETO DOS SANTOS PILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PROCONTA

CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

cora sede à Ri:a da Independência, n

representado

pelo Sr. LUIZ CLÁUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA,

0243561660 SSP/3A, inscrito no C?F sob o n°

C2, CEP 44.220-

dos

O

00.404.016/0001-60,

000,Centro, Saubara/BA.,

Es tatu tos/Regimento/Cor. trato Social,

portador da Cédula de Identidade n°

242.279.005-49, aqui denominada CONTPATADA, tendo em vista o que consta nc Processo

Administrativo n® 77/2024 e em observância às disposições da Lei n

alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n°
medi ante

o n®

forr.aneste ato seusna

8.666/1993 e suas

02/2023,

enunciadas.condiçõescláusulas a seguireas

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

02/2023, cujo1.1. 0 presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do contrato n

objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. Fica prorrogada a vigência do contrato n® 02/2C23 por 12 (doze) meses, passando
2025.2025 31 dezembro dedede 01 de janerro aa vigorar

3.C1ÁÜSÜLA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas com a execução do presente aditivo serão no valor global estimado de

R$ 221.000,00 (Duzentos e Vinte e üm M_1 Reais) que deverão ser pagos em 13 (treze)

roais)

oara o corrente exercício de

do P.$ 17.000,00 Mii(Dezesseteparcelas iguais, mensais

correrão á conta das seguintes dotações orçamentárias,

esucessivaso

2025, assim classificados:

FONTE DE

RECURSOPROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAUNIDADE ORÇEMENTARIA

2003 - MANUTENÇÃO DOS'

SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

3B>^^5.00 ●
SERVIÇO DE

--CONSULTORIA

15000000 -

RECURSOS NAO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

01- CAMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS

3.2. Será emitida Nota de Empenho Global, a conta da dotação orçamentária

especificada nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste

Contrato/Aditivo.
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PAJIÁGRAFO ÚNICO

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no inicio oe cada exercício.

4.CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

4.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas

pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

5.CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo con o prescrito no artiqo 61, parágrafo único,

da Lei n° 8.666, de 1993.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam c presente TERMO ADITIVO em 03

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também

assinam, para um só e mesmo efeito de direito.

A1agoinhas-Ba, 2" de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CONTRATANTE

PROCONTA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

CONTRATADA

CNPJ n“ C0.404.016/000i-6C

testf:munhas :

NOME:

C

■6 DA COC.T^

■^3CPb':

NOME:

CPF:
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Diário jai Oficial
CAMARA MUNlCiPAI. I)K ALU;OINH.\S

CÂMARA MUNICIPAL DK ALACOINHAS - BAHIA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINKAS E DO OUTRO, PROCONTA CONTABILIDADE

PUBLICA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A

PRORROGAÇÃO DO PRAZO, HA FORMA ABAIXO.

.síííií* r:,i.; i ●ih! I,-A CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Hua C'i£3fiel í‘riy_adeIío Neves,

CN?J n' 13.341.2-13/00C1-35,

BA, ■y:n

v-uiu~y XAyjlhles, Latáco Oá insciitc no

r.csto ate representado por seu Frccider.tc o Sr. JOSÉ

CLETO DOS SANTOS FIUCO, dor,ívar.r.e (ie;icmi n.ado COsrPATAMTF., e .1 «rçies.a PROCONTA

CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, pessoa jcridica de dlreitc privado, inscrita no CNPJ sob

Pua da Indopendíncia,

representado

s/n,

02, C".r- 44..320-

a dos

o r.‘ CC. 4C4.01 e/3001-60, cem sede á

OOO.Ce.nt.ro, .Sa-..bar a/liA,

r.s-arutns/Rcgiirnn-.o/Cor.trato .^ocial, pclc 5r.
Ide:.-. 0243561660 SSI'/;iA,

na se-9.neste ato

I.UI7 ClAfDTO CArrZFIRO 7>.F A2MF.:0A,

inscrito no CPF .sob o r.®poi'«doi tia CéJola de

242.2'9.0C5-49, aq-ji denetr.ir.aaa C0K'.'HATAL:A, tende en vista o que- consta no Processo

Ad-nir.istrativo n® 77/2324 e on obscrvâncis -às rti.sposic-^es da Ici r® 9.666/!99? c soa.s

jl;er-'içdes, tesclveri

iried iante

ac Contrato n® 02/2023,

enunciadas.

O presente Termo AJilivc

corcicícs

celebrar

cláusulas a seguircâS

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 presente aditivo ten. por escopo adltri o praro do co:.trato n® 02/2123, cujo
osjcto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS A SEREM EXECUTADAS NA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA5-BA.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

II® 02/2023 pur 12 (doze) coeses, passando
da zeabro

la do ;:o:itiat-..2.1. Fica peeirtegoda .i vigéni

vigorai: 2025.da 2025 31 de01 da janeirode aa

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1.1. As despesas coa a exec-uçio lo presente aditivo ser-3o no vaior grobal estimaao de

RS 221.000,00 (Duzentos C Vir.tc o Vr Mil Rtai.s) que dcvcr3o scr pagos cr. 13 (trerel
Hil reai.s) i‘

fotiviãc a cci.la das seqji.-.LeS dctacdea otuar-.-ntárias, para o corie.-ite exercício ae

202b, assim c-assiticados:

17.000,00-i-: PO {n«-íes.-.vf euSraeiisai' e sp.j reel a.s sgjais.

FONTE DE

RECURSOPROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAtWIDADB ORÇBMBHTARIA

ma'ii:tfncAo dos '000000

FSC-JR30S tlAO

VINCULADOS OE

rXFCSTOS

2003

SERVIÇOS TÉCNICOS E
33.90.3b.00

Str-ViÇO t'l-

CJNSULTORIA

Cl- CWÍ.ARA XUNICIFAL

Jí. ALAGOINHAS ALKllílSTFATIVOS

Olob.-il, ■::a :ia dotacâr; orqamcnt.jr i h

UM despe.fa» inerentes a execueâo deste

F.mponh'.3.?.

espefiíirada .nesta ulausula para fiter.dei
Conrrati/Acitivo.

nmi ;da.S.n- ,í Ha<'.

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 13/02/2025 14:45:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f3f1b514-09de-4f21-93a9-19415780b820



Diário Oficial
C.\MAR.\ MUNICIPAI- DE AI.AGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINIIAS - RAIMA

PARÁGRAFO ÓNICO

As despesas relativas aos exercícios subsequeríces ccrreráo por cci;ta cias dotaçSes

orçaireritarias respectivas, devendo ser emperhadas no inicii: de cadd exercício.

4.CLÁOSUIA QUARTA - RATIFICAÇÃO

la e cori-licows rjt;eleciciaS

nâc aitc-raaas peio presente 'ie:

âS de.tei.s ciajS'4.1.

peic

As pdltes COtUirtt dt.leíi

ctr.tcatual. Aaitivo.instrumento

5.CLÁUSULA QUIHTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTBATAIITL providenciar a publicação deste instrumento, por

dei acordo com o proscrite no ariiejo fil, pai.Kjiafo único.

0.1.

extrato, no ■>iArio Oficia'.,

ila Lei o» 8.666, d« 1883.

F. por e.starem justas e irontratada.s, as parcos a.ssir.ar o prosonte TFRMO cm 03

Oifis) vias <le Ijiial :eni >● forma na pre.senca <1*- 07 ((lua.“) Le.s'em irdias, qne também

dssit.a.m, pard um s6 e reamo efeito de direito.

Aldgoi nhaa-B.i, 77 <if il.jrorrbre. ri.; 7074.

CÁMAPA MtlKICTPAI. DF. ALAGOTHHA"

COKTRATANTS

,'SOC;)tn'A COtirAdLLiCADF PUBLICA LTL'A

CONTRATADA

CNPJ r>° 00.-104.016/0001-60

TESTEMLNHAS:

NOX?:

CP":

KCV£:

CP-':

-)
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